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LEI Nº 844/2014 

 

 

“SÚMULA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

FIRMAR CONVÊNIO COM O BANCO NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, SOCIAL – 

BNDES/FUNDO AMAZONIA. 

 

ROSANGELA APARECIDA NERVIS, Prefeita 

Municipal de Cotriguaçu, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas em Lei,  

Faz Saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona 

a seguinte Lei: 

 

 

ARTIGO 1º - Fica o Poder Executivo, autorizado por esta Lei, a firmar convênio 

com o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico Social – BNDES/Fundo 

Amazônia, que visa a Execução do Projeto “Semeando Novos Rumos em 

Cotriguaçu”. 

 

ARTIGO 2º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cotriguaçu – Estado de Mato Grosso, aos 22 

dias do mês de julho do ano de 2014.  

 

ROSANGELA APARECIDA NERVIS 

Prefeita Municipal 
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